Regulamento do Prémio de Mérito Deloitte em Arquitetura de Software
2025/2026

Artigo 1.°

(Objeto)
O presente regulamento estabelece as condi¢des de atribuicdo de um prémio anual de mérito
académico pelo Instituto Superior Técnico (adiante “Técnico”), com o apoio da DELOITTE
TECHNOLOGY, S.A. (adiante “Deloitte”), ao grupo de estudantes que se destaque como o
melhor grupo da Unidade Curricular em Arquitetura de Software, do Departamento de
Engenharia Informética para o ano letivo 2025/2026 (adiante “Prémio” e “Grupo Beneficiario”

respetivamente).

Artigo 2.°
(Candidatos)

1. Consideram-se candidatos ao Prémio grupos de estudantes do Técnico inscritos na Unidade
Curricular em Arquitetura de Software, do Departamento de Engenharia Informatica no ano
letivo 2025/2026.

2. A participacdo neste procedimento ndo afetara o percurso académico dos estudantes e

pressupde a leitura, compreensao e aceitacdo integral do presente Regulamento.

Artigo 3.°
(Critérios de seleg¢ao)

1. Numa primeira fase, os estudantes serdo seriados, por grupo, de acordo com a respetiva
pontuacdao final na unidade curricular que ser4 composta pela nota do projeto e da avaliacéo
tedrica, considerando os mini-testes e os exames de 1.2 e 2.2 épocas, sendo selecionados 3
grupos de estudantes com maior pontuacéo para passarem a segunda fase.

2. A pontuacado de cada grupo sera calculada somando as notas da avaliacdo teérica de cada
um dos elementos do grupo, somando, de seguida, o valor obtido com a nota do projeto
multiplicada pelo nimero de elementos do grupo, e dividindo este total pelo nimero de
elementos do grupo vezes 2. No final desta fase serdo apurados 3 grupos de estudantes.

3. Na segunda fase (componente pitch), cada um dos grupos selecionados fard um pitch
(através de um dos estudantes), onde sera apresentado o projeto desenvolvido por cada um,
de 5 min, seguido de 10 min de discussao, onde sera valorizado contetdo, potencial impacto
na sociedade e clareza de apresentacéo.

4. A segunda fase de selecao terd uma duracdo global de 1h, sendo composta por 45 min de
apresentacdes, e 15 min de deliberacéo do jari.

O critério de desempate serd a média atual dos estudantes de cada grupo, até ao momento.

A deciséo do jari ndo é passivel de recurso.



Artigo 4.°
(Constituicao do Juri)

Os membros do jiri serao propostos pelo Professor responsavel pela Unidade Curricular,
pelo Coordenador do Mestrado em Engenharia Informética e de Computadores e por um
membro por parte da Deloitte.
O jari devera sera composto por:

- Professor Anténio Rito Silva (Presidente de juri)

- Professor Pedro Monteiro

- Rui Pedro Vaz, Partner na Deloitte

Artigo 5.°
(Valor do Prémio)
O prémio monetario a entregar ao Grupo Beneficiario sera no valor de € 1.800,00 (mil e
oitocentos Euros), o qual esta sujeito aos impostos devidos nos termos da lei.
Quaisquer despesas incorridas pelo/a candidato/a como resultado da sua participacdo serao

da responsabilidade destes.

Artigo 6.°

(Divulgacéo e Ceriménia de Atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)

O Técnico fara a divulgagdo do Prémio e da respetiva ceriménia de atribuicdo pelos seus
canais habituais.

O Prémio sera entregue ao Grupo Beneficiario em cada ano letivo, em conjunto com um
diploma, referente a essa distingdo, numa ceriménia publica que tera lugar nas instalagfes
do Técnico, salvo indicacdo em contrario pelos meios adequados.

A cerimdnia publica tera a presenca do Presidente do Técnico, ou de um seu representante,

bem como de um representante da Deloitte.

Artigo 7.°
(Confidencialidade e tratamento de dados pessoais)

O Técnico e a Deloitte, bem como as pessoas por estes nomeadas que tenham acesso a
informacéo pessoal e académica dos estudantes do Técnico, obrigam-se a manter a sua
confidencialidade e comprometem-se a utilizar a informagé&o exclusivamente para o processo
de selecéo dos grupos candidatos.

Ao aceitar participar na atribuicdo deste Prémio, os estudantes dos grupos candidatos
aceitam que os seus dados pessoais sejam utilizados pelo Técnico e pela Deloitte para
efeitos de processamento de prémio e estatisticas, diretamente ligadas a iniciativa.

No &mbito da presente iniciativa, 0os estudantes dos grupos candidatos comprometem-se a
estar presentes na cerimoénia publica e aceitam que sejam recolhidas imagem de video e
fotografia, bem como testemunhos que seréo utilizados Unica e exclusivamente na promocéao

da iniciativa, no website e redes sociais tanto da Deloitte, como do Técnico.



Artigo 8.°
(Propriedade Intelectual)

1. Pela presente iniciativa, nenhum dos envolvidos cede, temporaria ou definitivamente, os
direitos de propriedade intelectual, de autor ou de propriedade industrial, dos quais sejam
proprietarias ou titulares a data.

2. Os estudantes dos grupos candidatos declaram e garantem que os projetos, bem como todos
0s conteddos apresentados, sdo da sua prépria autoria, ndo sendo qualquer elemento

suscetivel de ferir direitos de propriedade intelectual de terceiros.

Artigo 9.°

(Exclusao)
O incumprimento de qualquer disposi¢cdo do presente regulamento, bem como a violagdo de
gualquer disposicao legal aplicavel, levara a excluséo da participacdo do candidato em causa no

Prémio.

Lisboa, 28 de outubro de 2025



